
 

 

 

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

 

 

 

 

Cliente: Secretaria de Estado de Polícia Militar

Endereço de entrega do material: ________________________CEP:________

 
LOTE 1
 ID SIGA DESCRIÇÃO UN QTD VALOR UNI-

TÁRIO (R$)
VALOR TO-
TAL (R$)

 
 
 
1

176613
PAO, TIPO: FRANCES CONGE- LADO,

SEM RECHEIO, SEM CO- BERTURA.

FORNECIMENTO: 50 G

 
Complemento do item: fermentação

curta complemento do item: fermenta-
ção LENTA. (10-12h)

 
 
 
KG

 
 
 
137.242

  

 
 
 
2

178256
PAO, TIPO: FRANCES INTEGRAL

CONGELADO, SEM RECHEIO, SEM

COBERTURA. FORNECIMENTO: 50 G.

 
Complemento do item: fermentação
LENTA. (10-12h)

 
 
 
KG

 
 
 
2.124

  

 
 

 
3

176516
PAO, TIPO: MILHO VERDE CONGE-
LADO, SEMRECHEIO, SEM COBER-
TURA, FORNECIMENTO: 50G.
 
Complemento do item: fermentação

LENTA.

 
(10-12h)

 
 

 
KG 28.968

  

 
 

 
4

176593
PAO, TIPO: HOTDOG, RECHEIO: SEM

RECHEIO, FORNECIMENTO:

50 G, APRESENTAÇÃO:CONGE- LADO.

Complemento do item:

Fermentação LENTA. (10-12h)

 
 

 
KG

 
 

 
15.252

  

 
5 178257

PÃO SUIÇO CONGELADO, SEM RE-
CHEIO, SEM COBERTURA, FORNE-

CIMENTO: 50g. Complemento do item:
fermentação LENTA. (10-12h)

 
KG

 
1.476

  

VALOR GLOBAL
 
R$

 

Valor total da proposta por extenso:____________________________________________

 

Validade da Proposta: Prazo de entrega do material:

(Conforme Termo de Referência).

_____/_____/_____ _____/_____/_____

 

Dados para pagamento:
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Banco: Agência: C/Corrente:

 

Carimbo Padronizado de CNPJ:

 

(Local e Data): _________________,_____de ____________de _________.

 

Assinatura do Responsável pela Empresa:________________________________

Observações:_______________________________________________________

Vendedor Responsável:______________________________________________

Telefone para contato: (____)__________________________________________

 

 

 

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
 
 

 
A empresa licitante _________________________________________ ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º:
_______________, sediada à ___________________________________________________________________
__________________________________________________, por intermédio de seu representante legal
___________________________________________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ______________________ e inscrito no
CPF sob o n.º ___________________________________, para os fins de habilitação no Pregão Eletrônico _______________, DECLARA expressamente que:
 

1. Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em
conformidade ao previsto no art. 2º do Decreto Estadual nº 43.629/2012, que estabelece a implementação de critérios, práticas e ações de logística
sustentável no âmbito da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

 

______________________, _____ de ____________________de 2025.

 

 

______________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL
 

 

 

 

ANEXO III

MEMÓRIA DE CÁLCULO (PÃO) EXTRAÍDA DO ETP

 

Quanto às estimativas para a quantificação do serviço em questão, destaca-se que o quantitativo foi calculado com base
nas necessidades da contratação para um período de 12 meses. 

Inicialmente, foi elaborado o planejamento do cardápio único no âmbito da SEPM, fundamentado nos princípios básicos da
nutrição, no perfil do público atendido (OPMs, hospitais, colégios) e na busca pela economicidade. Vale esclarecer que o cardápio serve
como um instrumento orientador para a elaboração e preparo das refeições pelas unidades com rancho, devendo ser utilizado como
parâmetro técnico para a quantificação dos gêneros alimentícios a serem fornecidos pelas contratadas.

Outro parâmetro técnico utilizado para a quantificação dos itens foi o per capita alimentar, ou seja, a quantidade de
ingredientes ou preparações consumidos por pessoa. O valor per capita é atribuído ao alimento cru e pode variar conforme os seguintes
critérios:
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